
 
 

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE 
 
 

REQUER  A  REALIZAÇÃO  DE  SESSÃO
S O L E N E  E M  H O M E N A G E M  À S
IDEALIZADORAS,  COORDENADORAS,
INSTRUTORAS  E  PARTICIPANTES  DO
PROJETO LUTADORAS, REALIZADO NO
MUNICÍPIO DE CUIABÁ.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o artigo 20, inciso V, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro ao Soberano
Plenário aprovação para realização de Sessão Solene para homenagear às idealizadoras, coordenadoras, instrutoras e
participantes do Projeto Lutadoras, realizado no Município de Cuiabá. 

JUSTIFICATIVA  
O Projeto Lutadoras representa uma importante política pública de incentivo à valorização feminina, promovendo
inclusão social, disciplina, saúde e preparo físico, além de estimular a prevenção e o enfrentamento à violência contra
a mulher por meio da prática esportiva e da defesa pessoal. O lançamento oficial da Edição 2026 marcou mais um
importante avanço desta iniciativa, consolidando sua relevância e alcance no município. 
Diante da relevância social do projeto e do impacto positivo gerado na vida de centenas de mulheres em nossa
capital,  destaca-se  que,  em seu  segundo  ano,  o  projeto  passou  de  80  para  mais  de  800  mulheres  atendidas,
contabilizando atualmente 866 mulheres inscritas, com aulas gratuitas de defesa pessoal em diferentes modalidades.
A presente  homenagem busca  reconhecer  publicamente  o  trabalho,  a  dedicação e  a  contribuição de  todas  as
envolvidas, destacando o papel transformador dessa iniciativa para Cuiabá. 
Assim,  solicito  o  apoio  dos  nobres  pares  para  aprovação  deste  requerimento,  como  forma  de  reafirmar  o
compromisso desta Casa Legislativa com políticas públicas voltadas à proteção, valorização e fortalecimento das
mulheres. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 1 de abril de 2026.

 
 
 

Samantha Iris - PL
 

 Vereador(a)
 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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